
 

 

 

  

 

REGULAMENTO DO 2º TORNEIO ITINERANTE DE XADREZ SBU–PROEEC | 

UNICAMP 2026 

MODALIDADE: TORNEIO RÁPIDO 

 

 
Realização: Diretoria de Esportes da Pró-Reitoria de Extensão, Esporte e Cultura (PROEEC) e 

Sistema de Bibliotecas da Unicamp (SBU). 

 

Comissão Organizadora: Oscar Eliel (SBU) 

                                           Márcio Souza Martins (SBU) 

                                           Mariana Pedroso Teixeira (BCCL/SBU) 

                                           Felipe Alves da Silva (BCCL/SBU) 

                                           Leandro Silva Cordeiro (IMECC) - Juiz do Torneio 

                                           Lucas Sousa de Oliveira (FEM) - Juiz do Torneio 

                                           

 

Sedes do Torneio:                                                          

●​ 1ª Etapa: Biblioteca Conrado Paschoale (IG)  

●​ 2ª Etapa: Biblioteca do Instituto de Artes (IA) 

●​ 3ª Etapa: Biblioteca Prof. Ricardo Regazzini Verçosa (CTC)  

●​ 4ª Etapa: Biblioteca do Instituto de Biologia (IB) 

●​ 5ª Etapa: Biblioteca Unificada FT/CTL (Limeira) 

●​ 6ª Etapa: Biblioteca Angelina Godoy Montgomery (FEA) 

●​ 7ª Etapa: Biblioteca Prof. Asdrubal Ferreira Batista (FEF) 

●​ Final: Biblioteca Central Cesar Lattes (BCCL) 
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1. OBJETIVO 

 

1.1. O Torneio de xadrez tem como objetivo promover o desenvolvimento intelectual, 

estimular a prática do xadrez e fortalecer a integração entre a comunidade acadêmica e o 

público externo, valorizando esse esporte que une ciência, arte e estratégia. A iniciativa 

busca, também, incentivar o raciocínio lógico, o convívio social, o lazer e a ocupação dos 

espaços das bibliotecas da Universidade como ambientes de encontro e conhecimento. O 

torneio permite, por fim, que a comunidade interna e externa conheça as diversas bibliotecas 

que a Unicamp dispõe. 

 

2. ETAPAS DO TORNEIO 

 

2.1. O Torneio Itinerante será composto por 7 etapas classificatórias e uma etapa final. 

Cada etapa será realizada em uma das bibliotecas da UNICAMP previamente mencionadas. 

Os 3 melhores colocados de cada etapa serão classificados para a final. 

 

2.2. Os 3 primeiros colocados em qualquer das etapas poderão participar das demais etapas 

subsequentes. Entretanto, caso esses jogadores fiquem entre os 3 primeiros novamente, a 

vaga para a etapa final será repassada aos jogadores subsequentes na classificação. 

 

2.3. Cada etapa classificatória terá um limite de 30 participantes, com os seguintes critérios 

de priorização: 

 

●​ Ordem de inscrição; 

●​ Os participantes que ainda não competiram em etapas anteriores terão prioridade 

sobre aqueles que já competiram, especialmente se estes já estiveram entre os 3 

primeiros colocados. 

 

2.4. A etapa final terá 22 participantes: 21 classificados nas etapas anteriores e 1 selecionado 

por ter o maior rating entre os não classificados para a final.  
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3. INSCRIÇÕES 

 

3.1. O torneio será composto por 7 etapas, realizadas nos meses de março, abril, maio, 

junho, agosto, setembro e outubro, além da grande final em novembro. Não haverá etapa no 

mês de julho. As inscrições serão abertas separadamente para cada etapa, sempre no mês 

anterior à realização. A divulgação da primeira etapa ocorrerá em março de 2026. As 

divulgações das etapas seguintes seguirão o mesmo padrão: em março (para a etapa de 

abril), abril (para a etapa de maio), maio (para a etapa de junho), julho (para a etapa de 

agosto), agosto (para a etapa de setembro) e setembro (para a etapa de outubro). A etapa 

final será divulgada em outubro. Todas as informações serão publicadas nos canais oficiais 

de comunicação do SBU e da PROEEC. 

 

3.2. As inscrições serão realizadas por meio de um formulário do Google, no qual serão 

solicitadas informações básicas como nome completo, categoria de usuário, data de 

nascimento e dados de contato, todas em conformidade com a LGPD. 

 

3.3. A divulgação oficial do Torneio será feita pelo site do SBU e pelo site da PROEEC. 

Acompanhe todas as atualizações em: https://www.sbu.unicamp.br/sbu/ e 

https://www.proec.unicamp.br/.  

 

3.4. Das vagas disponíveis em cada etapa, 21 (70%) serão destinadas à comunidade da 

Unicamp e 9 (30%) à comunidade externa.  

 

3.5. As vagas serão preenchidas conforme ordem de inscrição e as demais inscrições ficarão 

em fila de espera. 

 

3.6. Após o último dia de inscrição de cada etapa, caso não haja procura suficiente em uma 

das categorias mencionadas no item 3.4, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas 

por participantes da outra categoria, respeitando a ordem da fila de espera. 

 

4. SISTEMA DE DISPUTA 

 

4.1. O Torneio será disputado no sistema suíço em 5 rodadas. 
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4.2. O tempo de reflexão para cada jogador será de 12 minutos com 3 segundos de 

incremento por lance. 

 

4.3. Em caso de empate na pontuação final, os critérios de desempate serão: 1) Confronto 

direto; 2) Milésimos medianos (Buchholz com cortes); 3) Milésimos totais (Buchholz); 4) 

Maior número de vitórias; 5) Partida de desempate por Armagedon. 

 

5. REGRAS DO JOGO E NORMAS DE CONDUTA 

 

5.1. O Torneio seguirá as regras oficiais da Federação Internacional de Xadrez (FIDE). 

 

5.2. Cada jogador poderá cometer um lance irregular por partida, o que resultará na adição 

de 1 minuto ao relógio do adversário. Caso ocorra um segundo lance irregular, a partida será 

automaticamente encerrada, com a vitória atribuída ao oponente. 

 

5.3. O uso de celulares ou dispositivos eletrônicos durante as partidas é proibido. 

 

5.4. Todos os jogadores devem manter uma postura respeitosa em relação aos adversários, 

árbitros e organizadores do evento. Atitudes antidesportivas estão sujeitas a sanções, 

podendo incluir a desclassificação do Torneio. 

 

6. PREMIAÇÃO 

6.2. As premiações não são acumulativas. 

 

6.1. Serão premiados os três primeiros colocados de cada etapa classificatória da seguinte 

forma: 

●​ 1º lugar: troféu; 

●​ 2º lugar: troféu; 

●​ 3º lugar: troféu;  

 

6.2. A jogadora mais bem colocada em cada etapa classificatória receberá a medalha de 

Destaque Feminino.  
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6.3. O(a) jogador(a) menor de idade mais bem colocado(a) em cada etapa classificatória 

receberá a medalha de Destaque Juvenil. 

 

6.4. Os três primeiros colocados da etapa final receberão os seguintes prêmios: 

●​ 1º lugar: Troféu + Kit Unicamp no valor de R$ 300,00; 

●​ 2º lugar: Troféu + Kit Unicamp no valor de R$ 200,00; 

●​ 3º lugar: Troféu + Kit Unicamp no valor de R$ 150,00. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1. Ao se inscrever no Torneio, o participante declara estar de acordo com todas as regras 

deste regulamento. 

 

7.2. Casos omissos ou não previstos neste Regulamento serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora do Torneio. 

 

A Diretoria de Esportes da PROEEC e a Diretoria do SBU tornam público o Regulamento 

do 2º Torneio Itinerante de Xadrez SBU–PROEEC | UNICAMP 2026, reafirmando seu 

compromisso com a promoção do desenvolvimento intelectual, a integração entre 

comunidades e a valorização dos espaços das bibliotecas universitárias. 

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 06 de março de 2026. 

 

 

Prof. Dr. Renato Barroso da Silva​

Diretor de Esportes da Pró-Reitoria de Extensão, Esporte e Cultura (PROEEC) 

 

 

Oscar Eliel 

Diretor do Sistema de Bibliotecas da Unicamp (SBU) 
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